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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI NÕMERO 972 DE 23 DE MAIO DE 1.989 

DispÕe sobre Convênio entre a Câmara Municipal 

e a 119ª Sub Secção da O.A.B./SP. 

JOS~ N~LIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal

neári~ de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui

ções que lhe são conferidas por Lei. 

F A Ç O S A BE R que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Artigo Iº - Fica a Câmara Municipal de Ubatuba 

autorizada a firmar Convênio com a 119ª Sub Secção da 

O.A.B. SP - Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São·Pau

lo, nos termos do Inciso XII, do Artigo 24º da Lei Orgâni-

d M 
. <( • ca os un1c1p1os . 

Artigo 2º - O Convênio destina-se ~ prestação 

de Assessoria Técnica Jurf dica, pela referida entidade, de~ 

de que solicitado pela Câmara Municipal, na forma do inst~ 

mento cuja minuta será elaborada pelas partes, com a devi

da aprovaçao do Plenário. 

Parágrafo Õnico - Do ajuste autorizado nao o-

correr~ ~nus para a Edilidade. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

... / 
~D. D.E.G.P. 273 • ZO Blocos. 3/89. PAC 



e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

Prefeitura Municipal da &tância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

- GABINETE DO PREFEITO -

PREFEITURA MUNICIPAL DA EST~NCIA BALNEÃRIA OE UBATUBA, aos 

23 de maio de 1.989. 

CARVALHO - Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria de Expediente do Gabinete do Prefei

to em 23 de maio de 1.989. 

/7 .'~) //Jt/-) ~/ ~ 
JOSf ~~~/" D;retor de Exped;ente do G.P. 

/ 
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